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CÂMARA MUNICIPAL 

 
DE 

 

PAMPILHOSA DA SERRA 
 
 
 

ACTA Nº 13 
 
 

DA REUNIÃO  ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 17/06/1998 
 

(Contém 6 folhas) 
 

Estiveram presentes os seguintes membros: 
 
  

Presidente:   Hermano Manuel Gonçalves Nunes de Almeida (PSD) 
Vereador:     José Augusto Veiga Nunes de Almeida (PS) 
Vereador:     José Alberto Pacheco Brito Dias (PSD) 
Vereador: Maria Helena Fernandes Barateiro (PS) 
Vereador:     João dos Santos Alves  (PSD) 

 
        

 
Faltaram os seguintes membros: 

 
 

Presidente:    
Vereador:      
Vereador:      

 
 
 
 
 



 
 
                                         
                                                                  S.                           R. 
    
 
 

MUNICÍPIO DE PAMPILHOSA DA SERRA 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
 

 2

 
REUNIÃO DE 17/06/1998 

 
 

ACTA Nº 13 
 
-------- Aos dezassete dias do mês de Junho de mil novecentos e noventa e oito, nesta Vila 
de Pampilhosa da Serra, no edifício dos Paços do Concelho e Sala de Reuniões, realizou-
se a reunião ordinária da Câmara Municipal de Pampilhosa da Serra, sob a presidência  
do Exmº Senhor Hermano Manuel Gonçalves Nunes de Almeida, na qualidade de 
Presidente, estando presentes os Vereadores Srs. José Augusto Veiga Nunes de Almeida, 
Maria Helena Fernandes Barateiro, José Alberto Pacheco Brito Dias e João dos Santos 
Alves.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------
--------  A reunião foi secretariada por António dos Santos Bento Barata.------------------------ 
-------- E sendo a hora designada para início dos trabalhos e verificando-se haver 
“quorum” para funcionamento do Executivo, tendo os membros presentes ocupado os 
seus lugares, o Sr. Presidente declarou aberta a reunião.--------------------------------------------- 
-------- A minuta da Acta da última reunião mereceu aprovação por unanimidade, sendo 
assinada pelo Senhor Presidente e restantes Vereadores.-------------------------------------------- 
 
1 – ACÇÃO DE MOBILIZAÇÃO DE SOLOS  
 
-------- Foi presente um requerimento de Manuel Ramos Nunes, residente no lugar de 
Carvalho, freguesia e concelho de Pampilhosa da Serra, a solicitar autorização para 
alterar o tipo e a composição do povoamento existente dos seus prédios denominados 
“Foz da Malhada “ e “Ervedal”- Pampilhosa da Serra.-----------------------------------------------
-------- Após parecer favorável emitido pela Direcção dos Serviços Florestais, a Câmara 
Municipal deliberou por unanimidade deferir.--------------------------------------------------------- 
 
2 – TRANSFERÊNCIAS  

2.1 - Financiamento  
 

-------- A Câmara Municipal deliberou por unanimidade proceder à elaboração de um 
protocolo de financiamento para os trabalhos de infraestruturas florestais – pontos de 
água, com a Comissão de Melhoramentos de Malhadas da Serra, para a construção de 
um ponto de água sito no referido lugar, transferindo desde já a importância de 
500.000$00 (quinhentos mil escudos).--------------------------------------------------------------------- 
-------- Mais deliberou dar poderes ao Sr. Presidente para elaborar o referido protocolo.--- 
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2.2 - Pagamentos  de  Candidaturas  ao  Programa para Financiamento e Limpeza 
de Matos  

 
-------- A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e no cumprimento do protocolo 
existente proceder ao pagamento, às seguintes Juntas de Freguesia: - Cabril – 33.000$00; 
Unhais-o-Velho – 198.000$00; Vidual – 85.800$00; Dornelas do Zêzere – 85.800$00; Janeiro 
de Baixo – 66.000$00 e  Pampilhosa da Serra – 59.400$00.-------------------------------------------- 
-------- Mais deliberou aprovar esta deliberação em minuta para produzir efeitos 
imediatos.---------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 
3 – OUTROS ASSUNTOS  

3.1 – Transferências  
     

-------- A Câmara Municipal deliberou por unanimidade transferir a importância de 4.000 
contos para a Associação dos Bombeiros Voluntários de Pampilhosa da Serra, para fazer 
face a despesas de funcionamento de acordo com o ofício datado de 15 de Abril do 
corrente ano.----------------------------------------------------------------------------------------------------- 
-------- Não participaram nesta deliberação os senhores Vereadores José Augusto Veiga 
Nunes de Almeida e José Alberto Pacheco Brito Dias, por fazerem parte dos Órgãos 
representativos da Associação.------------------------------------------------------------------------------ 
-------- Mais foi deliberado aprovar esta deliberação em minuta para produzir efeitos 
imediatos.--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

3.2 - Ausência da Reunião  
 

-------- Por motivos de ordem profissional, a senhora Vereadora Maria Helena Fernandes 
Barateiro abandonou a reunião, eram  15H15.----------------------------------------------------------  
-------- A Câmara Municipal tomou conhecimento.---------------------------------------------------- 
 

3.3 - Transferência de Verba  
 

-------- A Câmara Municipal deliberou por unanimidade transferir a importância de 
20.000$00 para a Santa Casa da Misericórdia de Pampilhosa da Serra, para fazer face a 
despesas de participação na Semana de Pampilhosa da Serra em Lisboa.----------------------- 
 
-------- Foi presente  um  ofício do Grupo Desportivo Pampilhosense nº 78/98 de 
27.04.98 e 86/98  de  01.06.98,  que,  aproximando-se  o  final  de  mais  uma  época e 
devido  a dificuldades em se constituir uma Direcção, foi em 20 de Maio do corrente ano, 
esta situação ultrapassada com a formação de  uma  Comissão  Administrativa.  Assim, e 
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como  vem  sendo  hábito,  vêm  junto  da  Excelentíssima  Câmara solicitar um apoio 
monetário para a época Julho/98 – Junho/99.---------------------------------------------- 
-------- Em face do exposto, a Câmara Municipal deliberou por unanimidade proceder à 
elaboração de um protocolo  em que, de entre outras actividades, seja dada relevância à 
formação de jovens atletas, transferindo, assim, a importância de 700.000$00/mês.---------- 
-------- Deliberou ainda dar poderes ao senhor Presidente para elaborar o respectivo 
protocolo.--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
-------- Não participou nesta deliberação o Sr. Vereador João dos Santos Alves, por fazer 
parte dos Órgãos Representativos do Clube.------------------------------------------------------------  
 
 3.4 – Hasta Pública  
 
-------- A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e na competência conferida ao 
abrigo da alínea c) do artº 51 do Decreto-lei nº 100/84 de 29 de Março na redacção dada 
pela Lei nº 18/91 de 12 de Junho, que será posto em hasta pública, no dia 21 de Julho, 
pelas 10:00 horas, na Sala de Reuniões desta Autarquia, o seguinte: Venda de Cortiça do 
Sobreiral da Quinta de São Martinho, em Pampilhosa da Serra.----------------------------------- 
-------- A base de licitação é de 25.000$00, não sendo permitidos lanços inferiores a 
1.000$00.---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
-------- A Câmara Municipal reserva o direito de não efectuar a adjudicação se não 
considerar convenientes aos interesses da Autarquia as ofertas apresentadas, ou se vier a 
concluir pela existência de conluio ou indícios dele.--------------------------------------------------  
-------- Mais deliberou aprovar esta deliberação em minuta para produzir efeitos 
imediatos. -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 3.5 - Zona Turística de Caça Grossa  
 
-------- Tendo presente a deliberação de 20 de Maio do corrente ano e em consequência de 
reuniões havidas, a quota de 15% correspondente ao capital social de 2.000 contos, 
atribuída à Câmara Municipal de Pampilhosa da Serra poderá ser convertida em 
prestação de serviços, conservação de caminhos, acessos e preparação de solos no  
montante de 300.000$00 (trezentos mil escudos).------------------------------------------------------ 
-------- Mais deliberou aprovar esta deliberação em minuta  para produzir efeitos 
imediatos e submetê-la à aprovação da Assembleia Municipal.------------------------------------ 
 
 3.6 - Primeira Alteração ao Plano de Actividades  
 
-------- Foi presente a primeira alteração ao Plano de Actividades, no valor de 5.800 
contos. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
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-------- Depois de analisada e discutida, a Câmara Municipal deliberou por unanimidade 
aprovar.----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
-------- Mais deliberou aprovar esta deliberação em minuta para produzir efeitos 
imediatos. -------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 

3.7 - Escola    Mista   de   Carvalho   –   Pampilhosa   da   Serra    –    Protocolo   de 
Transferência  

 
-------- Foi presente um ofício da Direcção-Geral do Património datado de 27 de Maio do 
corrente ano, sob o  nº 11.308, a enviar uma minuta de protocolo de transferência, nos 
termos do artº 13º do Decreto-Lei 77/84 de 8 de Março, relativo ao edifício da Escola 
Mista de Carvalho – Pampilhosa da Serra.--------------------------------------------------------------- 
-------- A Câmara Municipal depois de analisar o conteúdo do ofício, deliberou por 
unanimidade aceitar a transferência do direito de propriedade do imóvel acima 
identificado.------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
-------- Mais deliberou dar poderes ao Senhor Presidente para assinar o referido 
protocolo.--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 3.8 – Correspondência  
 
-------- Foi presente um ofício da Associação Nacional de Municípios Portugueses 
datado de 25 de Maio do corrente ano, sob o nº 1132, a informar que o Conselho 
Directivo decidiu, na sua reunião ordinária de 19 de Maio, nomear o Sr. Presidente da 
Câmara, Hermano Manuel Gonçalves Nunes de Almeida, como representante desta 
entidade no Conselho Regional Agrário da Direcção Regional de Agricultura da Beira 
Litoral – Pinhal e Beira Serra.-------------------------------------------------------------------------------- 
-------- A Câmara Municipal tomou conhecimento.---------------------------------------------------- 
 
-------- Foi presente um ofício da Direcção-Geral das Florestas datado de 4 de Junho do 
corrente ano, a informar que a Comissão das Comunidades Europeias não aprovou os 
pedidos de prorrogação relativos ao projecto nº 9661PO0070 (Pampilhosa da Serra) – 
Protecção das Florestas Contra Incêndios.--------------------------------------------------------------- 
-------- A Câmara Municipal tomou conhecimento.---------------------------------------------------- 
 
-------- Foi presente um ofício da União Progressiva de Sobral Magro, datado de 1 de 
Junho do corrente ano, a informar que pelo facto de ter deixado de haver população em 
idade escolar para manter a Escola de Sobral Magro em funcionamento e esta se 
encontrar encerrada há bastante tempo e como o edifício se encontra altamente 
degradado, solicitam que seja autorizada a sua utilização para as suas actividades, 
conforme os fins estatutários que seguem.--------------------------------------------------------------- 
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-------- A Câmara Municipal deliberou por unanimidade que seja celebrado protocolo de 
transferência para a cedência das instalações.-----------------------------------------------------------
-------- Mais deliberou dar poderes ao Sr. Presidente para elaborar o respectivo 
protocolo.--------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
 3.9 - Eventos Desportivos e Culturais  
 
-------- Por informação do Senhor Presidente da Câmara irá ter lugar no próximo dia 21 
de Junho o Festival de Patinagem que engloba jogos inter-clubes oriundos de Coimbra – 
Académica de Coimbra, Minas da Panasqueira, Oliveira do Hospital e Cascais, bem 
como uma exibição de patinagem artística pelos atletas de Carregal do Sal. ------------------- 
 
 

 
 

 

ENCERRAMENTO 
 

-------- Não havendo outros assuntos a tratar, o Senhor Presidente  declarou encerrada a 

reunião, eram dezassete horas, pelo que de tudo e para constar se lavrou a presente acta, 

que vai ser assinada pelo Sr. Presidente da Câmara, Hermano Manuel Gonçalves Nunes 

de Almeida, e por mim, António dos Santos Bento Barata, Chefe de Divisão 

Administrativa e Financeira, que  a elaborei. ----------------------------------------------------------- 

 
 

               ________________________________________ 

________________________________________ 
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